
 

.../evrhvb                

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 310/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Rita Augusta de Vasconcelos 
Dias, nos autos do Processo n.º 10.373/2007/PGJ (Procedimento 
016/2006-53ª PRODECON); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 
inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade dos 
presentes em sessão ordinária realizada em 1º de agosto de 2007; 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 10.373/2007/PGJ, relativo à apuração da 
existência de cláusula abusiva em contrato de prestação de 
serviços,embora o fato reclamado tenha sido solucionado 
administrativamente, haja vista inexistir interesse que legitime o 
Órgão do Ministério Público a atuar na presente questão no 
âmbito cível. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 
Manaus-AM, 1º de agosto de 2007. 

 
 

 
RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS 

Presidente 

 
 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro 

 
 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 

 

 

PEDRO BEZERRA FILHO 
Membro 
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